
EMENDA Nº         - CMMPV 1308/2025
(à MPV 1308/2025)

Acrescente-se, onde couber, na Medida Provisória o seguinte artigo:

“Art. Fica revogado o art. 9º da Lei nº 15.090, de 8 de agosto de 2025”

JUSTIFICAÇÃO

O art. 9º dispensa do licenciamento ambiental diversas atividades
pecuárias, inclusive de médio e grande porte, contrariando o princípio da
prevenção previsto no art. 225 da Constituição Federal e a Lei Complementar nº
140/2011, que exige a devida análise de impacto ambiental. Estudos da FAO (2018)
e do Painel Intergovernamental sobre Mudanças Climáticas – IPCC (2019)
indicam que sistemas intensivos de produção animal têm elevada contribuição
para emissões de gases de efeito estufa, poluição hídrica e riscos à biodiversidade,
justificando a necessidade de controle e análise prévio.

Sala da comissão, 14 de agosto de 2025.

Deputado Célio Studart
(PSD - CE)
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Célio Studart
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD255037244600
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